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PROCESSO N.o 2023.00310048

MODALIDADE

Pregão Presencial N.o 00812023

TIPO DE JULGAilENTO - MENOR PREçO MENSAL

Edital de pregão para contratação de
êmpresa especializada para prcstação
de serviços de Assessoria para
captação de recunsos, junto aos
órgãos Federais e Estaduais.

O PREFEITO ttlUNlClPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuições legais e
de confornidade com a Lei 8.666Í93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes
posteriores, através do seu departamento de Compras e LicitaçÕes, TORNA PÚBLICO
para o conhecimento de todos os interessados, que às 09:00 horas. do dia í8 de
Julho de 2023. na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Venezuela,
285, neste Município, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de
receber propostas e documentos de habilitação, para o fornecimento de combustível,
conforme objeto, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal no 10.520,

de 1710712002 e Decreto Municipal no 903, de 25 de Fevereiro de 2013, com aplicação
subsidiária da Lei Federal no 8.666/93.

1. DO OBJETO:

Tem por objeto o presente processo licitatório, a contratação de serviços de
Assessoria para captação de recursos para o Município de Tio Hugo, compreendendo
os serviços elencados no Anexo I - Termo de referência:

tem Descrição y'alor máx.
rceitável

)1 Contratação de empresa especializada em assessoria e

captação de recursos, para prestação de serviços de

assessoria de gestão na elaboraÉo e encaminhamentc

RS 3.200,00
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p§etos, captação de recursos federais, junto

ios Federais e órgãos estaduais com

, acompanhamento, e representação

municipais junto a P|ÁTAFORMA MAI

L, bem como a elaboração, encami

e atendimento de todas

solicitadas em análises técnicas e

respectivos portais, SIGOB/FUNASA (si,

de gerenciamento de obras), SIMEC/FN

sistema integrado de monitoramento, execução e

FNDE), portal de propostas FNS/GESCON,

idade para treinamento junto a Prefeitura Municipal

acompanhar o tramite de processos em Brasília

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OBS 1: Os itens que abrangem a execução do objeto consta no Termo de Referência,
Anexo Il deste edital;

OBS 2: O valor máximo global aceito pela Municipalidade será R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais) mensal.

OBS 3: A Prefeitura Municipal de Tio Hugo, reserva-se o direito de contratar apenas
parte dos serviços ou rejeitar tudo desde gue haia conveniência de seus serviços.

2 - DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES:

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste
edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 02
(dois) envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente, como de no 01 -
PROPOSTA E 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para o que se sugere a
seguinte descrição:

Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS
Processo Licitatório No 2023.003100048
Edital Pregão Presencial No 00812023

Envelope n" 2 - PROPOSTA DE PREçOS
Nome do Proponente:

institucionais que se fizerem
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Prefeitura Municipal de Tio Hugo /RS
Processo Licitatorio No 2023.003100048
Edital Pregão Presencial N" 00812023
Envelope no 3 - DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos deverão estar no envelope êm ordem sequencial.

3 - DA APRESENTAçÃO E DO CREDENCTAMENTO:

3.í A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,

diretamente, por meio de sêu representante legal, ou através de procurador
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.í.í A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de
documento de identidade ou CNH.
3.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser
apresentada fora dos envelopes.
3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou
assemelhado, deverá apresentar:
a.{) copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em ügor, devidamente registrado

e autenticado;
a.2) documento de eleiçâo de seus administradores, em se tratando de sociedade

comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no

caso de sociedade civil;

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática dos

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual, devidamente registrado e autenticado.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.í) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante
reconhecida em cartório, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, §
10, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas

com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante com
firma reconhecida em cartório, comprovando a exÍstência dos necessários poderes
para formulaçáo de propostas e para prática dos demais atos inerentes ao certame.
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c) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação.
Obseruação 1: Em ambos os casos (b.í e b.2), o instrumento de mandato deverá
estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da
empresa.
Observaçâo 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma
pesso€l deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a
falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
Obseruação 3: Se a licitante não apresentar a declaração escrita, prevista no item 3.3
letra "c", seu representante poderá fazê-la, de proprio punho, no momento do
credenciamento.
3.4 Para exercêr os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório a licitante fazer- se representar em todas as sessões públicas referentes à
licitação.
3.5 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos aft. 42 a 45 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a
6.18, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, Do momento do
credenciamento, declaração, firmada por contador ou técnico contábil do
exercício contábil, de que se enquadra como microemprêsa ou empresa de
pequeno porG, sob as pênas da Lei.
3.6 Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do
credenciamento, deverá encaminhar as seguintes declarações fora dos envelopes de
habilitação e de propostas:

3.6.í Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme
anexo.
3.6.2 Declaração, firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadram no
limite de receita referido acima sob as penas da Lei.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.í. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro,
inicialmente, receberá os envelopes no 0í - PROPOSTA DE PREçOS e no 02 -
DOGUilTENTOS DE HABTLTTAçÃO.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e
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lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, conforme
previsto no Ítem 3.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:

5.í. A proposta deverá ser apresentada de forma digitada ou impressa por meio
eletrônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo
representante legal da empresa, e deverá conter:

al razâo social completa da empresa,

b) endereço atualizado, CNPJ, telefone, e-mail e nome da pessoa indicada para
assinar do Contrato;

c) preço unitário e líquido indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiçôes sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a
operação, bem como despesas com transporte, alimentação, estadia ou terceiros, que
conerão por conta da licitante vencedsra. Validade da proposta de 60 dias.

d) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até,
no máximo duas casas decimais após e virgula, sendo desprezadas as demais,
caso houver.

6 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.í. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços ate 10o/o (dez por cento)
superior àquela poderão iazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens
subsequentes, até a proclamaÉo da vencedora, ressalvadas as normas previstas no
Capítulo V da lei Complementar no 12312006.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lan@s,
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da
proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4, Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado
sorteio para detenninação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.
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6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para
apresentar nova proposta.

e.e. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.6.í. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ í0,00 (dez reais).

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação,
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor.

6.í0. O encerramento da etapa competítiva dar-se-á quando, convocadas pelo
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.1í. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor
preço aprcsentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo
motivadamente a respeito.

6.12. A classificaçâo dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificaçÕes deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

6,í3. Serão deeclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem

aos requisitos do item 5;
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços

man ifestamente inexeq u íveis.

Obseruação: Quaisquer inserçÕes na proposta que visem modificar, extinguir ou
criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.
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6.í5. Da sessâo pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilita@o e os recursos interpostos.

6.í6. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informaçôes acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao
setor de Licitações deste Município, conforme subitem 16.1 deste edital.

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as
licitantes presentes.

7. CRITÉRIoS DE ACEITABILIDADE

7.í. Somente serão aceitas as propostas cujo preço inicialmente ofertado não seia
superior ao estipulado pelo tunicípio.

7.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade
com este edital.

8. DA HABTLTTAÇÃO:

8.í. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do
ENVELOPE No 02, os seguintes documentos:

8.í.í Declaração da licitante de cumprimento ao art§o 7o, inciso XXXlll, da
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo lV), assinada por representante legal
da empresa;

8.1.2 Declaração de que a empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade,
suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública do
Município de tio Hugo-RS, nos termos do Art. 87 da Lei Federal8.666/93.

8.2 HABTLTTAçÃO JURíDrcA:

a) Registro comercial no caso de empresa individual, devidamente registrado
(autenticado).
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e
autenticado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
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pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.í Será dispensada da apresentação, no envelope de Habilitação, dos documentos
referidos no item 8.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do
credenciamento, previsto item 3 deste edital.

8.3 REGULARIDADE FI§CAL:

a) Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito
de Tributos e Contribuições Federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e
Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida da União, expedida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional);

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante;

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.4 REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do
Trabalho, nos termos da lei Federal no 12.44012011 e a resolução Administrativa TST
no 147Oí2O11.

8.5 QUALTFTCAçÃO ECONÔMEA-FTNANCETRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para

apresentação dos documentos.

8.6 QUALTFTGAçÃO rÉCUrCl:
a) Comprovação através de apresentação de certificado de Formação do Profissional
habilitado pela empresa em qualquer uma destas áreas de autuação: Administração,
Engenharia, Contabilidade ou Economia;
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b) Comprovação através de apresentação de Certificado do Profissional identificado
pela empresa, Especialista em Gestão Municipal: Ênfase em captação de recursos e
elaboração de proietos;

c) Comprovação através de Atestado de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que constate a aptidão da empresa para
o fomecimento do objeto compatível a este edital, comprovando prestação de
serviço de no mínimo 12 (doze) meses;

d) Comprovação do vínculo do profissional habilitado, indicado com a empresa
licitante, que deverá ser sócio ou componente do quadro perrnanente de profissionais

da empresa, através de apresentação de oopia do Contrato Social da empresa, eÍn se
tratando de sócio, ou cópia da CTPS, em se tratando de empregado da empresa.

8.7 A microempresa e empresa de pequeno porte, que possuir restriçâo em qualquer
dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos nos itens 8.3 e 8.4
deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação, que com prove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da
sessão em que foi declarada como vencedora do certame.

8.7.í O pÍazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado,
de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

8.7.2 Ocorrendo a situação prevista no item 8.7, a sessão do pregão será suspensa,
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao
certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de
acompanhar o julgamento da habilitação.

8.7.3 O benefício de que trata o item 8.7 náo eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que
apresentem alguma restrição.

8.7.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.7, implicarána
inabilitação do licitante e na imposição das penalidades previstas no item 14, deste
edital.

8.8. O envelope de documentação que não for aberto ficarâ em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 dias, a contar da homologaçâo da licitação, devendo à licitante
retira-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do
envelope.

8.9. Os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião
ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de
sistemas infonnatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de
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seus dados pela Administração.

9. - DA ADJUDTcnçÃo:

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a
vencedora e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da
licitante.

í0. - DOS RECURSOS ADNiINISTRATIVOS:

í0.í. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessâo pública do pregão, a
intenção de recorrer, esta terá o pÍazo de 03 (três) dias corridos para apresentação
das razÕes de recurso.

fi.z. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razÕes do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após
o término do prazo de recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo.

í0.3. A manifestação expressa da intençâo de interpor recurso e da motivação, na
sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intennédio daquela que
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcconsiderar
sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razÕes, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

íí. DOS PRAZOS:

11.1. Esgotados todos os prazos recursais, e após Homologação do Prefeito
Municipal, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para
assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sansões previstas neste edital.
11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo
mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso
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do respectivo prazo.

12.- Do pAGAMENTo E Do pRAzo oe vleÊucn:

12.1. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do
mês subsequente à prestação dos serviços, mediante a apresentação da referida Nota
Fiscal correspondente aos serviços prestados.

12.2. O prazo de vigência do contrato celebrado entre a Administração e a
licitante vencedora, será de 12 mêses, iniciando assim quê confirmado o
contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e sues
alteragões.

13. - DO REEQUILíBRP ECONÔMINCO.FINANCEIRO E DO REAJUSTE

1g.1 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no

8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela
contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio
contratual.

13.2 No caso da execução contratual ultrapassar o pÍazo de 12 (doze) meses, será
concedido reajuste ao preço da proposta, deduzido eventual antecipação concedida a
título de reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IPCA do período.

14.. DAS PENALIDADES:

í4.í. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão
ou de contratante, as Iicitantes, confiorme a infração, estarão sujeitas às seguintes
penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10o/o

sobre o valor do último lance ofertado;
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2
anos;

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada paÍa contratar): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de
10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) Executar o contrato com iregularidades, passíveis de correção durante a
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 dias, após os
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre
o valor atualizado do contrato;

f) lnexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar cpm a
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Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8o/o sobre o valor correspondente
ao montante não adimplido do contrato;

g) lnexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10olo sobre o valor atualizado do
contrato;

h) Causar p§uízo material resultante diretamente de execução contratual:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo pÍazo de 5 anos e multa de 10olo

sobre o valor atualizado do contrato.

14.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

í4.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao forneedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

15. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

í5.1. Quaisquer informaçÕes ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao
Município de Tio Hugo, setor de licitações, sito na Rua Venezuela, no285, ou pelos
fones 54 3338 9167 ou 9168, no horário de expediente, preferencialmente, com
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.
15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao
presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município,
setor de licitações.
í5.3. Ocorrendo decretação de feriado que qualquer fato superveniente que impeça a
realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal
subseqüente ao ora fixado.
{5.4. Para agilizaçáo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na
documentação o seu endereço, e-maile os números de telefone.
í5.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos
de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de
seus dados pela Administração.
í5.6. A proponente que vier a ser contratada frcará obrigada a aceitar, nas mesmas
condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 10, da Lei
8.666/93, sobre o valor inicial contratado.
15.7. Após a apresentaÉo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
í5.8. A Administração poderá revogar a licitação por razôes de interesse público,
devendo anula-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de
indenizar (art. 49 de Lei Federal no 8.666/93).
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15.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as
cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato,
na forma determinada nos artigos 77 a79 da lei no 8.666/93.
Í5.í0. As despesas dec-orrentes desta licitação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças;

Unid.: 01 - Secretaria de Administração, Planeiamento e Finanças;
Função: 04 - Administração;
Sub-Funçã o; 122 - Administração Geral;
Programa: 00003 - Gestão Administrativa da Secretaria da Administração;
Atividade: 2009 - Manutenção das atividades da secretaria de Administração;

Rubrica: 339036000000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

15.11, Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir quaisquer litígios
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renÚncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.

Tio Hugo/RS, 05 de Julho de2A23.
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ESrADo rpnneÂtgrpRüSENCIAL N, g/2023

AÀinxo r - ESPEcTHCAÇÃo oo oBJETo
FoRMriLÁmo pADRoNrzADo DE pRoposrA

de

Fornecedor:
Endereço:
CNPJ:
E mail:

Número: Cidade:

Validade da PropostaóO DIAS

UF:
Insc. Estadual: Fone:

Favor cotar os preços para fornecimento dos materiaiíserviços abaixo especificados:

Item Sub.
fÍpm

Qtde. Unid. Descrição Marca/Modelo Valor
Unitário

Yalor Total

I 12,00 tvtÊS Contratação de empresa prestadora de serviços
de assessoria de gestão na elaboração e

encaminhamento de projetos para captação de
recursos junto aos Ministérios Federais e
Orgãos Estaduais, com elaboração,
desenvolvimento, acompanhamento e

representação das demandas municipais.

Valor de Referência: 3.200,00000

TOTAL

coNorçôns owERSAS

Vide EDITAL
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ANEXO III
(Modelo de proposta de preços)

PROPOSTA DE PREÇOS

À

Prefeitura de Municipalde Tio Hugo

A/C

S(a).Pregoeiro

A empresa estabelecida na

no CNPJIMF sob o no ., por seu

abaixo assinado, interessada na paúicipação no

Pregão Presencial no 008í2023 propÕe a esse Município o fornecimento do objeto

deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes

condições:

Item Descrição úalor
01 Contratação de empresa especializada em assessoria e

captação de recursos, para prestação de serviços de

assessoria de gestão na elaboração e encaminhamentc

de projetos, captação de recursos federais, junto aos

Ministérios Federais e órgãos estaduais com elaborafio,

desenvolvimento, acompanhamento, e representação das

demandas municipais junto a P|áTAFORMA MAIS

BRASIL, bem como a elaboração, encaminhamento,

acompanhamento, e atendimento de todas as

documentaçÕes solicitadas em análises técnicas e de

Cocumentações institucionais que se fizerem necessárias
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A presente proposta tem validade pelo pÍazo de 60 (sessenta) dias,
conforme preconiza o editaldo Pregão Presencial no 00812023.

Condições de entrega e de pagamento: conforme o edital da licitação.

ASSINATURA DA EMPRESA

respectivos portais, SIGOB/FUNASA (

de gerenciamento de obras), S
'sistema integrado de monitoramento, execução e

FNDE), portal de propostas FNS/GESCON,

para treinamento junto a Prefeitura Municipal

acompanhar o tramite de processos em Brasília
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ANEXO IV

iroDELo DE DEcLAnaçÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeutstros DE
HABTLTTAçÃo

empresa inscrita no CNPJ sob
estabelecida na rua_ , hâ cidade de,

representada neste ato por seu (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador

do CPF_, residente e domiciliado_, declara para fins de participação

conforme Edital de Pregão Presencial no 008/2023, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Locale Data

Assinatura
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ANEXO V

MODELO "A'': EiIPREGADOR PESSOA .IUNíOrcA
DEcLARAçÃO

Ref.: (identificação da licitação)

inscrito no CNPJ oo..................., por intermédio de seu
representante legal o(a) S(a) ...., portador(a) da Carteira de
ldentidade no............ e do CPF no DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

MoDELo DE DEclanaçÃo oe NÃo possulR sERvtDones púeLrcos No
euADRo socrerÁRro DA EMPRESA

pnroÃo PRESENcTAL no ogtzozg

A empresa.

DECLARAçÃo

com sede na Av/Rua_, bairro_, no
Município de _, CNPJ _, por intermédio de seu representante legal,

_, portador da cédula de identidade no_, CPF no_, DECTARA para os
devidos fins não possui em seu quadro societário servidor público ou da ativa no
município de Tio Hugo-RS, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em de de 2023.

Representante Legal
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ANEXO V[

MoDELo DE DEcLnnnçÃo DE TDoNETDADE

EDTTAL DE pREGÃo pnesENcrAl No oB/2023

A empresa_ com sede na Av/Rua , bairro_, no
Municípiode-,cNPJ-'comvistasàhabilitaçâonoPregãoPresencial
no 0812023 para o fornecimento de combustível para o Município de Tio Hugo/RS,
declara, por meio de seu representante legal S(a) _, portador da cedula de
identidade f,o_, CPF no_, sob as penas da Lei, que a referida empresa não
está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar
com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal no 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

em de de 2023.

Representante Legal

CPF NO
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ANEXO VIII
coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERvtços DE AssEssoRtA

pARA cepreçÃo DE REcuRsos No o0xr20z3

pReoÃo PRESENcTAL ooar2o23

Pelo presente CONTRATO DE PRESfAçÃO DE SERVIÇOS, nos termos do que

dispõe os Artigos 55, 56 a76, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, as partes a

seguir qualificadas de um lado, MUNICíPIO DE TIO HUGOTRS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ n.o 04.207.638/0001-59, com sede na Rua Venezuela,
no 285, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GILSO PAZ, brasileiro,
contador, residente e domiciliado no Município de Tio Hugo-RS, portador do CPF/MF
sob no 000.886.930-82 e inscrito na Carteira de ldentidade RG sob no 2078701618
SJS/RS, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ no..............., neste ato representada por seu representante legal Sr.

.de ora em diante denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRITIIEIRA - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada em assessoria e captação de recursos, para

prestaçâo de serviços de assessoria de gestão na elaboração e encaminhamento de
projetos, captação de recursos federais, junto aos Ministérios Federais e órgãos
estaduais com elaboração, desenvo[vimento, acompanhamento, e representação das
demandas municipais junto a PIÁTAFORMA MAIS BRASIL, bem como a elaboração,
encaminhamento, acompanhamento, e atendimento de todas as documentaçÕes

solicitadas em análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem
necessárias nos respectivos portais, SIGOB/FUNASA (sistema integrado de
gerenciamento de obras), SIMEC/FNDE (sistema integrado de monitoramento,
execução e controle de FNDE), portal de propostas FNS/GESCON, com capacidade
para treinamento junto a Prefeitura Municipal e para acompanhar o tramite de
processos em Brasília - DF.

a) Acompanhamento de emendas orçamentárias de bancadas e/ou individuais,
cadastramento do município nos diversos ministérios e programas, acompanhamento
da situação do município junto ao CAUC conforme necessidade, acompanhamento
dos empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos de§inados ao município;

b) Elaboração e acompanhamento de toda documentação orçamentária e institucional
necessária à celebração de contratos de repasse, e/ou já celebrados entre o município
e a Caixa Econômica Federal, bem como elaboração, encaminhamento e
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acompanhamento de todas as documentaçÕes solicitadas em diligências e análises
técnicas solicitadas pelos analistas técnicos da Caixa Econômica Federal;

c) Acompanhamento de processos do Município de Tio Hugo/RS em Brasília nos

órgãos repassadores de recuÍsos e na Administração Pública Federal e articulação

com a bancada federal;

d) Auxiliar o município na prestação de contas parcial na P|áTAFORMA MAIS

BRASIL, conforme medições realizadas para possibilitar os desembolsos dos recursos

financeiros;

e) Auxiliar o Município na operação de pagamentos pela PIÁTAFORMA MAIS BRASIL
por OBTV e executar a prestaçâo de contas de todos os convênios e contratos de

repasse da Caixa Econômica Federal, firmados com a municipalidade;

f) Elaboração e acompanhamento de toda documentação, no Sistema de

Monitoramento de Obras (SISMOB), monitoramento de todas as obras de engenharia

e infraestrutura de Unidades Básicas de Saúde, e Academias da Saúde financiadas

com recurso federal, para o gerenciamento de todas as fases da obra e alimentação

do sistema;

g) Prestação de serviço de protocolo de documentos, proposição, elaboração,

desenvolvimento, acompanhamento de planos de trabalho e demais documentos
necessários nos diversos ministérios do governo federal, secretarias estaduais e

autarquias, bem como a representação dos mesmos e atendimento de todas as

documenta@es solicitadas em diligência, análise técnicas e de documentações

institucionais que se fizerem necessárias;

h) O município apresentará os projetos à empresa contratada, e esta deverá
disponibilizar equipe devidamente capacitada para auxiliar o município na elaboração
dos planos de trabalhos e etapas posteriores até sua efetiva aprovação, nos horários
em que for necessário, seja para atuação junto as secretarias municipais, seja para

atuação junto aos órgãos de liberação de recursos;

i) Quando a elaboração dos projetos depender de laudos, plantas e outros documentos
de profissão regulamentadas caberá ao município disponibilizar sem ônus equipe
qualificada para o devido fim;

j) Acompanhamento de obras se for o caso, juntamente com a equipe do
Departamento de Apoio Técnico;
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l) Participar de reuniões, audiências públicas e outras atividades congêneres

necessárias a elaboraçâo dos proietos, quer quando requisito, quer para obtenção de
subsídios;

m) A empresa deverá comprovar mensalmente os serviços executados mediante a
apresentação de relatório das atividades desenvolvidas no mês de competência;

n) Os serviços deverão ser executados tanto na sede do município, oomo no

estabelecimento da empresa contratada, de acordo com o interesse e a necessidade
do contratante.

Todos os materiais necessários para a realização dos serviços previstos no
objeto desta licitação e constantes neste enêxo, correrão a conta do contratado,
bem como serão de responsabilidade deste, a locação dos softrrares
necessários para o serviço e os equipamentos necessários para a realizagão dos
serviços.

Parágrafo llnico: Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todos os
custos advindos dos serviços a serem prestados, tais como: combustível,
deslocamento, alimentação, entre outros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO E DO PAGAMENTO:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços ora
contratados, a importância de R$ ..............., (..........,.......,..) mensais.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA apresentará mensalmente ao
CONTRATANTE, a fatura do mês subsequente à prestação dos serviços realizados,
que deverá ser pago até o í0o (décimo) dia útil, mediante apresentação da referida
fatura. Observados os descontos Municipais relativos ao ISSQN (lmposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureal e os í,596 de retenção pam o IRRF.

Parágrafo Segundo: Para o recebimento dos valores devidos, a CONTMTADA
deverá apresentar a CONTRATANTE mensalmente, junto à nota fiscal, relatório das
atividades desenvolvidas, bem como, comprovação das horas trabalhadas, com
assinatura do Secretário Municipalda Administraçâo e da Contratada.

CúUSUI.A TERCEIRA DAS RESPONSABILIDADES:
A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelas obrigaçÕes sociais e de
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, sociais e
comerciais resultantes da execuçâo dos serviços legais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

clÁusur-A oUARTA - DA ResclsÃo:
O presente contrato ainda poderá ser rescindido: por mútuo consentimento mediante
comunicação previa e expressa entre as partes de 30 dias, ou unilateralmente pela

Contratante, mediante notificação a Contratada, na ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no Artigo 78, lncisos I a Xll, da Lei Federal no 8.666/93 ou ainda
judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO:
O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art. 65, seus
incisos e parágrafos, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO:
A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos da Lei8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMI - DO FUNDAiIIENTO DO CONTR^ATO:
O presente contrato tem por fundamento a homologação do Pregão Presencial No

0812023,levada a efeito em ...... de ...... 2023.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRÇAMerrÁRn:
As despesas deconentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças;
Unid.: 01 - Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças;
Função: 04 - Administração;
Sub-Funçã o: 122 - Administração Geral;
Programa: 00003 - Gestão Administrativa da Secretaria da Administração;
Atividade: 2009 - Manutenção das atividades da secretaria de Administraçâo;
Rubrica: 339036000000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIIIíA - DO FORo:
As partes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque, para dirimir quaisquer
questôes oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas
instrumentais.

Tio Hugo-RS, ..... de ................. de 2023.
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Representante Legal da EmPresa

Contratada
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SUMULA DE CONTRATO

CONTRATANTE: UUI.IICíPIO DE TIO HUGO

CONTRATADO:

OBJETO: Tem por objeto a Contratação de serviços de assessoria para captação de

recursos junto aos órgãos Federais e Estaduais, conforme processo licitatório

PREGÃO PRESENCIAL NO O8I2O23

TOTAL : R$ XXXX (....................... ) mensais.

GILSO PAZ
Prefeito f,llunicipal
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